
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1.036

PROJETO DE LEI Nº 14.088

PROCESSO Nº 4.346

ASSUNTO:  VEDA  ACESSO  A  CARGOS  PÚBLICOS  DE  PROVIMENTO

EFETIVO A PESSOAS CONDENADAS POR VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

COM BASE NA LEI MARIA DA PENHA 

PROCESSO  LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA.  INTERESSE  LOCAL.

MORALIDADE.  INICIATIVA  PRIVATIVA.

AUSÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 – RELATÓRIO

De autoria do  Vereadora,  QUÉZIA DE LUCCA  ,  o presente projeto de lei

objetiva a proibição de acesso a cargos públicos de provimento efetivo a pessoas

condenadas por violência contra a mulher com base na Lei Maria da Penha 

Nos termos da justificativa, o intuito do projeto é instituir medidas severas ao

autor de crime de violência doméstica, com enfoque de buscar o enfrentamento ao

ciclo de violência doméstica, de forma a desestimular a sua prática.

A propositura encontra sua justificativa as fls. 03-04.

É o relatório. Passa-se a opinar sobre os aspectos jurídicos. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Observando o projeto em exame afeiçoa-se de constitucionalidade, conforme

passa a expor.

2.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE – INTERESSE LOCAL 
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Sob  o  prisma  jurídico,  a  medida  empreendida  pelo  Autor  legisla  sobre

assunto de interesse local, na medida que proíbe o acesso a cargos públicos de

provimento efetivo a pessoas condenadas por violência contra a mulher com base

na Lei Maria da Penha em âmbito local. 

Neste caminho, conforme o art. 30, I, da CF/88, é atribuído ao Município a

competência para disciplinar assuntos que versem sobre o interesse local.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

Ao analisar leis municipais que tratem sobre assuntos de interesse local, o

STF  tem  procurado  conferir  uma  interpretação  constitucional  que  seja  mais

favorável  à  autonomia  legislativa  dos  municípios,  haja  vista  ter  sido  essa  a

intenção do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88. 

A interpretação do conceito de “interesse local” deve ser realizada de uma

forma  que  prestigie  a  vereança  local,  a  qual  conhece  a  realidade  e  as

necessidades dos cidadãos.

2.2 – DA MORALIDADE

A moralidade administrativa, princípio do Direito Administrativo, foi elevado ao

patamar constitucional  pela Constituição Federal  de 1988 e é considerada por

diversos autores como um dos pilares da Administração Pública. 

Nesse  caminho,  o  princípio  da  moralidade  administrativa  corresponde  à

proibição da atuação administrativa de distanciar-se da moral, lealdade e boa fé,

de modo que atenda às  necessidades da administração pública sem qualquer

desvio por interesse próprio. 

Apesar de ser pacífica a regra quanto à iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo para dispor acerca de legislação que versa sobre provimento de cargos

públicos. 

O  projeto  em  questão,  na  verdade,  ao  vedar  a  nomeação  de  agentes

públicos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do município, condenados

nos  termos  da  Lei  federal  nº  11.340/2006,  impõe  regra  de  moralidade

administrativa, visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art.
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37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito e

não se submetem a uma interpretação restritiva. 

Nesse  sentido,  se  os  princípios  do  art.  37,  caput,  da  Constituição  da

República sequer precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, não

há vício de iniciativa legislativa em norma editada com o objetivo de dar eficácia

específica àqueles princípios e estabelecer casos nos quais, inquestionavelmente,

configurariam comportamentos administrativamente imorais ou não-isonômicos. 

Noutras palavras, a regra relativa a iniciativa legislativa aplica-se apenas aos

casos em que a obrigação imposta por lei não deriva automaticamente da própria

Constituição. Tal interpretação deve ainda ser corroborada pelo disposto no art. 5º,

§ 1º, da CRFB, segundo o qual os direitos e garantias previstos na Constituição

têm aplicação imediata.

Art.  5º Todos são iguais  perante  a  lei,  sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm

aplicação imediata. 

Neste mesmo sentido é o entendimento do STF1.

Assim, pelo exposto, opina-se pela viabilidade da norma

2.3 – DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Em face do atual cenário, configura-se revestido condição de legalidade no

que concerne à competência (art. 6o, “caput”), e quanto à iniciativa, que no caso

concreto  é  concorrente  (art.  13,  I),  sendo  os  dispositivos  relacionados

pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí (L.O.J) deferindo ao Vereador a iniciativa

para a propositura, como resta dilucidado:

Art. 6º. Compete ao Município de Jundiaí legislar

sobre assuntos de interesse local com o objetivo

de  garantir  o  bem-estar  de sua população  e  o

pleno  desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,

1 - https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464391&ori=1
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cabendo-lhe  privativamente,  entre  outras,  as

seguintes atribuições: 

[…]

Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito,

dispor  sobre  as  matérias  de  competência  do

Município e especialmente:

I  – legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,

inclusive  suplementando  a  legislação  federal  e

estadual;

Sendo  assim,  opina-se  pela  competência  do  Vereador  para  iniciativa  do

projeto. 

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem  quaisquer  óbices  a  regular  tramitação  do  projeto  de  lei,  porquanto

constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA   COMISSÕES   A SE  R   OUVIDA:  

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139

do Regimento Interno,  sugerimos a oitiva da Comissão de Direitos, Cidadania e

Segurança Urbana.

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

Jundiaí, 27 de julho de 2023.
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Fábio Nadal Pedro João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

Hiago F. C. Evangelista Vieira PedroHenrique O. Ferreira

Procurador Jurídico Chefe do Setor de Projeto

Vinícius Augusto M. N. Soares Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiário de Direito Estagiária de Direito
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